
 

 
GABINETE DA REITORIA 
CONSELHO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - CAE 
ASSESSORIA TÉCNICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL- ATAE 

 
Edital nº 001/2025 – CAE 

 
Dispõe sobre o resultado da seleção para 
a Bolsa de Incentivo aos Acadêmicos dos 
Cursos de Graduação e Pós-graduação 
stricto sensu para Atividade Laboral – 
BIAAL, no âmbito da assistência estudantil 
da Unioeste. 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná, por intermédio da Assessoria 

Técnica de Assistência Estudantil (ATAE), em conformidade com a Resolução nº 

127/2022-COU, de 06 de outubro de 2022, a Resolução nº 033/2024-COU, de 07 de 

março de 2024 e o Edital de fluxo contínuo nº 014/2024–CAE, de 19 de julho de 2024 

 
torna público 

 
o resultado da homologação de alunos para a Bolsa Incentivo aos 

Acadêmicos dos Cursos de Graduação e Pós-graduação stricto sensu para Atividade 

Laboral – BIAAL, no âmbito da assistência estudantil da Unioeste. 

 
Art. 1º – Fica enquadrado em lista de espera os seguintes acadêmicos: 

 
Eliana Jeguaka Ju Lopes - Campus de Cascavel 

Luan Marques Dionizio – Campus de Cascavel 

Sarah Cristina de Oliveira Silva – Campus de Foz do Iguaçu; 

Thayssa Meirelly Andriola Passos - Campus de Cascavel. 

 
Art. 2° – Os acadêmicos contemplados deve acompanhar o seu e-mail 

institucional, onde serão avisados da convocação para entrevista e envio da 

documentação. Para assumir a bolsa, deverá aguardar o dia informado pelo setor 

caso aja compatibilidade. 

Art. 3º – Ficam indeferidas as inscrições dos acadêmicos que seguem, em 

ordem alfabética, por falta de documentação, envio de documentação divergente da 



 

solicitada em edital ou arquivos enviados fora do formato PDF: 

 
Adria Loiuse Silva Martins – não enviou documentação; 

Ana Paula Ghiot - não enviou documentação; 

Ana Carollyne de Santana Santos – não enviou documentação; 

Ana Carolina Marques Pauluk - não enviou documentação; 

Andressa Rodrigues da Silva – não enviou documentação; 

Ayane Carvalho Tezone - não enviou documentação; 

Andressa Finkler – não enviou documentação; 

Bruna Emanuelly Hossel – não se enquadra nos critérios estabelecidos pela 

Resolução 127/2022-COU; 

Bruna Isabelle Moraes de Oliveira – não enviou documentação; 

Carlos Antonio de Souza Ferreira Junior - não enviou documentação; 

Camila Pereira Vieira - não enviou documentação; 

Carla Gabriela Gomes Soligo - não enviou documentação; 

Francielle Rodrigues Santana – não enviou documentação; 

Gabriella de Oliveira Frank – não enviou documentação; 

Gabriela Martins Cáceres - não enviou documentação; 

Gabrielly Dias Alves Costa - não enviou documentação; 

Gustavo Morotti Vieira da Silva – não enviou documentação; 

Jessica Aparecida Coutinha – não apresenta residência próxima para 

atuação na bolsa; 

Jhennifer de Souza Teixeira - não enviou documentação; 

Juliana Lacerda Dotto - não enviou documentação; 

Juliana Madruga Colaço - não enviou documentação; 

Júlia Gross Givulski – não enviou documentação; 

Karina Mariana Ribeiro – não enviou documentação; 

Larissa Baill dos Reis – não enviou a documentação; 

Marcos da Silva - não enviou documentação; 

Maria Celes Tadioto Belizario – não enviou documentação; 

Patricia de Ramos - não enviou documentação; 

Ricardo Cesar da Silva Fabris – documentação incorreta; 

Rosimeire Cristina Hoffstaetter - não enviou documentação; 

Rogério Padilha dos Santos – documentação incorreta; 



 

Regina Celia Corso Marcondes do Amaral - não enviou documentação; 

Ryan Henrique da Silva – não enviou documentação; 

Sabrina Carvalho de Lima – não enviou documentação; 

Sandra Loronha dos Santos – não enviou documentação; 

Sara Ugulino Cardoso – não enviou a documentação; 

Sthefany Dominato de Moura - não enviou documentação; 

Sirlei Kunã Takua Venega - não enviou documentação; 

Sarah Cristina Oliveira Silva – não enviou documentação; 

Simone Sales Feitoza - não enviou documentação; 

Tainãn Gaspar Gomes da Silva e Sá – não enviou documentação; 

Thiago Soares Portilho – não enviou documentação; 

Vagner da Silva - não enviou documentação; 

Vitoria Nunens Bertuol - não enviou documentação; 

Vitor Mendes Ribeiro - não enviou documentação; 

Vinicius Cruz Ferreira da Silva – não enviou documentação; 

Vitoria da Silva Guimaraes – não enviou documentação; 

Art. 4o – Os alunos não selecionados poderão se inscrever novamente no 

processo seletivo, desde que sigam todas as regras estabelecidas no Edital 014/2024- 

CAE. 

Art . 5º – Esse edital é publicado excepcionalmente nesta data devido a saída 

do Assessor em meados de novembro de 2024. 

Art. . 6º – A próxima homologação será feita no dia 14 de fevereiro de 2025, 

sendo a última avaliação do edital de 2024. 

Art. 7º – Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Cascavel — PR, 14 de janeiro de 2025. 
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